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ADMINISTRATIVO

Presidente:

Fernando Antonio Torres Garcia

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO Nº 193/2024
CPA Nº 2024/97549

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, COMUNICA aos 
Magistrados, Procuradores de Justiça, Advogados, Defensores Públicos, Promotores de Justiça, Dirigentes e Servidores que o 
início de todas as citações, intimações e ciências processuais para o Ministério Público do Estado de São Paulo em segundo 
grau de jurisdição pelo Portal Eletrônico da referida instituição terá início em 29 de outubro de 2024, substituído o prazo 
previsto no COMUNICADO Nº 176/2024.

COMUNICADO nº 194/2024
(Indisponibilidade do sistema judicial do Tribunal – SAJ – e Portal e-Saj nos dias 21 e 22 de setembro de 2024)

A Presidência do Tribunal de Justiça, CONSIDERANDO a necessidade de manutenção periódica dos sistemas 
informatizados deste Tribunal, medida voltada especialmente ao incremento da eficiência e da produtividade do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO que, por força dessa intervenção, o sistema SAJ-SG e o Portal e-Saj ficarão inoperantes nos dias 21 e 22 
de setembro de 2024; e CONSIDERANDO que, nesse período, o Plantão Judiciário funcionará em regime de contingência, 
COMUNICA:

1) Das  9h  às  12h,  dos  dias  21  e  22/09/2024,  será  admitido  o  envio  do  pedido  (em  formato  PDF)  ao  e-mail
plantao2instancia@tjsp.jus.br. O pedido prosseguirá por e-mail para análise e decisão do magistrado e comunicação ao 
peticionário. Com o retorno do sistema, os documentos relativos a cada procedimento realizado em contingência deverão ser 
inseridos no SAJ-SG, com a respectiva autuação do feito, para prosseguimento.

2) Fica estabelecido o uso exclusivo do e-mail institucional plantao2instancia@tjsp.jus.br como meio de comunicação,
tanto para contatos internos como com órgãos externos (advogados, Ministério Público, Defensoria Pública e Polícias Civil e 
Militar), durante o período de funcionamento do Plantão Ordinário em regime de contingência. O responsável pela equipe de 
apoio do plantão deverá acessar o e-mail institucional a cada 30 minutos, das 9h às 13h. 

3) Os documentos emitidos sem a utilização do SAJ poderão ser impressos e assinados de forma manual, com digitalização
para envio por e-mail, ou poderão ser salvos em PDF, utilizando-se a ferramenta Adobe PDF para assinatura (pelo magistrado 
ou pelo responsável pelo plantão). Quando encaminhados, a autenticidade desses documentos poderá ser confirmada pelo 
destinatário por videoconferência junto à unidade, com a utilização da ferramenta Microsoft Teams;

3.1) O manual para a assinatura PDF está disponível em http://www.tjsp.jus.br/CapacitacaoSistemas/CapacitacaoSistemas/
ComoFazer no item “Plantão Ordinário em Regime de Contingência”.
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COMUNICADO Nº 195/2024
(Processo nº 2023/00050304)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Resolução nº 577/2024 do Conselho Nacional de Justiça:
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SEMA - Secretaria da Magistratura
PROVIMENTO CSM Nº 2.756/2024

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO solicitação oriunda da Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio Preto, tendo por escopo 
equacionar o problema da custódia de veículos apreendidos em pátio a ela subordinado;

CONSIDERANDO que a manutenção de 1.112 veículos e partes de veículos considerados inservíveis, pois não ostentam 
elementos internos ou externos que permitam sua identificação; já foram baixados ou relacionados para leilão, ou, ainda, 
consistem em bens sinistrados, irrecuperáveis, queimados, adulterados, estrangeiros ou sem possibilidade de regularização 
perante o órgão de trânsito, onera desnecessariamente o Estado, inclusive com ocupação excessiva de espaço físico;

CONSIDERANDO que a análise e decisão individual das solicitações, além de inviável no caso concreto, geraria tanto ao 
Poder Judiciário quanto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo excessivo e desnecessário gasto de tempo 
e recursos humanos e materiais;

CONSIDERANDO a existência de precedentes desta natureza (Provimentos CSM nº 2.061/2013; 2.143/2013; 2.238/2015; 
2.408/2017; 2.523/2019; 2.661/2022; e 2.734/2024), todos com inegável sucesso;

CONSIDERANDO, por fim, o decidido no CPA nº 2024/00092075;

R E S O L V E:

Artigo 1º – A partir da publicação deste provimento, a Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, por intermédio 
da Polícia Civil, fica autorizada a realizar compactação e hasta pública dos 1.112 (mil cento e doze) veículos e partes de bens 
automotores depositados no pátio M. T. Y, Locação de Máquinas e Veículos Leves e Pesados LTDA., considerados sucatas 
inservíveis, vez que não possuem elementos internos ou externos que permitam sua identificação, constam como baixados e 
já foram relacionados para leilão, ou consistem em bens sinistrados, irrecuperáveis, queimados, adulterados, estrangeiros ou 
sem possibilidade de regularização perante o órgão de trânsito, não podendo ser, por conseguinte, vinculados a expedientes ou 
procedimentos criminais ou infracionais, tampouco reclamados por seus eventuais proprietários ou possuidores.

Parágrafo único – A autorização do caput se limita aos veículos e partes de veículos constantes das relações e dos 
laudos da vistoria realizada pela equipe do leiloeiro oficial credenciado pela Delegacia Seccional de São José do Rio Preto, 
apresentados a fls. 7/1.004 do expediente administrativo nº 0008623-37.2024.8.26.0576 (SAJ/PG5), instaurado sob a égide da 
Corregedoria Permanente da Polícia Judiciária da Comarca de São José do Rio Preto.

Artigo 2º – Após a venda dos veículos e partes de veículos na forma deste provimento, os valores obtidos serão depositados 
em conta judicial à disposição do Juiz Corregedor Permanente da Comarca de São José do Rio Preto, na forma do art. 516, § 
4.º, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, para cobertura de eventuais deferimentos judiciais de pedido de 
indenização.

Artigo 3º – Ao final do processo de alienação, a Secretaria da Segurança Pública deverá apresentar relatório informando 
o resultado da hasta, discriminando, especialmente, a quantidade de veículos e partes de veículos destruídos e os valores 
auferidos.

 
Artigo 4º – Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação, transmitindo-se cópia dele aos Excelentíssimos 

Senhores Secretário de Estado dos Negócios da Segurança Pública, Procurador Geral da Justiça, Delegado Geral de Polícia, 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo e ao Defensor Público Geral do Estado.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE POR TRÊS VEZES. CUMPRA-SE.

São Paulo, 12 de setembro de 2024. 

(AA) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça; ARTUR CESAR BERETTA DA 
SILVEIRA, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça; FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Corregedor Geral da Justiça; 
JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, Decano do Tribunal de Justiça; RICARDO CINTRA TORRES DE 
CARVALHO, Presidente da Seção de Direito Público; HERALDO DE OLIVEIRA SILVA, Presidente da Seção de Direito 
Privado; ADALBERTO JOSÉ QUEIROZ TELLES DE CAMARGO ARANHA FILHO, Presidente da Seção de Direito Criminal.

SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças
COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA Nº 191/2024

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA que, na renovação do credenciamento das instituições 
fi nanceiras para o processamento de créditos da folha de pagamento do Tribunal, foram habilitadas 2 (duas) instituições fi nanceiras: 
o BANCO BRADESCO S/A e BANCO DO BRASIL S/A.

No período de 16/09/2024 a 04/10/2024, magistrados e servidores, ativos e inativos, poderão optar por receber o seu salário em 
um dos Bancos Credenciados (BRADESCO ou BANCO DO BRASIL).

Magistrados e servidores, ativos e inativos, que já recebem seus salários pelo BANCO BRADESCO S/A ou BANCO DO BRASIL 
S/A estão dispensados do registro da opção bancária.
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Magistrados e servidores que recebem seus salários no BANCO SANTANDER S/A deverão escolher entre o Bradesco ou o 
Banco do Brasil e registrar sua opção no site www.tjsp.jus.br/credenciamentobanco até o dia 04/10/2024.

Para registrar a opção bancária, é necessário que o magistrado ou o servidor já tenha uma conta aberta e ativa em uma das duas 
instituições credenciadas, a fi m de fornecer os dados da agência e conta para o cadastro.

Caso os magistrados ou servidores não tenham optado por um dos dois bancos credenciados, o Tribunal de Justiça abrirá 
uma conta salário no banco credenciado detentor do maior número de beneficiários. Nesse caso, o recebimento dos vencimentos 
ou proventos de outubro de 2024 e subsequentes estará condicionado à ativação da conta pelo beneficiário na instituição 
bancária.

Após  o  período  de  transição  dos  contratos,  servidores  ou  magistrados  poderão  alterar  a  sua  opção  bancária  por  um  
dos  bancos credenciados, nos 10 (dez) primeiros dias dos meses de fevereiro a novembro de cada ano, exclusivamente por meio do 
site www.tjsp.jus.br/credenciamentobanco.

COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA Nº 192/2024

Assunto: prova de vida anual de servidores e magistrados inativos

A Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo COMUNICA aos servidores e magistrados inativos que, considerando o 
novo credenciamento bancário:

1. a partir de 16 de setembro de 2024, servidores e magistrados inativos que integram o quadro do Tribunal de Justiça de 
São Paulo deverão realizar a prova de vida nas instituições bancárias credenciadas: Banco Bradesco ou Banco do Brasil, 
conforme opção bancária efetuada pelo servidor ou magistrado;

2. diante do encerramento do contrato com o Banco Santander, fica cessado o recadastramento dos inativos naquela 
instituição;

3. a prova de vida deve ser feita no mês de aniversário do magistrado ou servidor inativo, em qualquer agência do território 
nacional, preferencialmente naquela onde mantém relacionamento, mediante apresentação de documento de identificação 
oficial original com foto;

4. para maior comodidade, devem ser observadas as orientações das instituições bancárias quanto ao melhor período e/ou 
horário para a realização da prova de vida;

5. a atualização cadastral não será mais realizada pelos bancos, ficando dispensada a apresentação da comprovação de 
endereço à instituição financeira. Oportunamente serão divulgadas orientações pelas secretarias da magistratura (SEMA) e de 
gestão de pessoas (SGP);

6. eventuais   dúvidas,   entrar   em   contato   com   sgp.dadoscadastrais@tjsp.jus.br   (servidores)   ou   cadastro.
magistratura@tjsp.jus.br (magistrados).

Revogam-se os Comunicados da Presidência nº 184/2020, nº 406/2019 e nº 14/2020.

SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.1

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 16/09/2024, autorizou, em caráter 
excepcional, o que segue:

CAJAMAR - suspensão do atendimento presencial e dos prazos dos processos físicos no período de 17 a 20 de setembro 
de 2024, com exceção do Setor Técnico e da Vara de Execuções Criminais, que manterão atendimento presencial, mantidas as 
audiências presenciais designadas para o período.  

JUNDIAÍ - suspensão do atendimento presencial e dos prazos dos processos físicos no período de 17 a 20 de setembro 
de 2024.  

LIMEIRA - suspensão do atendimento presencial e dos prazos dos processos físicos no período de 17 a 20 de setembro de 
2024, com exceção do Setor Técnico e da Vara de Execuções Criminais, que manterão atendimento presencial.  

MACATUBA - suspensão do atendimento presencial e dos prazos dos processos físicos no período de 17 a 20 de setembro 
de 2024, com exceção do Setor Técnico e da Vara de Execuções Criminais, que manterão atendimento presencial, mantidas as 
audiências presenciais designadas para o período.  

PEDERNEIRAS - suspensão do atendimento presencial e dos prazos dos processos físicos nos cartórios das Varas 
Judiciais, do Juizado Especial, Distribuidor, Central de Mandados e CEJUSC, no período de 17 a 20 de setembro de 2024, 
mantidas as audiências presenciais designadas para o período.  
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SÃO MANUEL - suspensão do atendimento presencial e dos prazos dos processos físicos no período de 17 a 20 de 
setembro de 2024, com exceção do Setor Técnico e da Vara de Execuções Criminais, que manterão atendimento presencial, 
mantidas as audiências presenciais designadas para o período.  

VALINHOS - suspensão do atendimento presencial e dos prazos dos processos físicos no período de 17 a 20 de setembro 
de 2024, com exceção do Setor Técnico e da Vara de Execuções Criminais, que manterão atendimento presencial, mantidas as 
audiências presenciais designadas para o período.  

Subseção III: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

SEMA

DESPACHO

Nº 1098934-30.2024.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente 
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo - Apelante: Dirce Monteiro 
Marcondes - Apelante: APMONTEPAR PARTICIPAÇÕES LTDA - Apelante: Adrianne Monteiro Marcondes Lyrio - Apelante: Paulo 
Ricardo Monteiro Lyrio - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital - Vistos. 1) Fls. 111: providenciem os 
recorrentes Apmontepar Participações Ltda., Adrianne Monteiro Marcondes Lyrio e Paulo Ricardo Monteiro Lyrio a regularização 
de suas representações processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso em relação a eles. 
2) Abra-se vista dos autos à Procuradoria de Justiça para parecer. Após, conclusos. Int. São Paulo, 13 de setembro de 2024  
- Magistrado(a) Francisco Loureiro(Corregedor Geral) - Advs: Marcello Zangari (OAB: 158093/SP) - Luciana Ranieri Zangari 
(OAB: 147043/SP) - Marcello Zangari (OAB: 159093/SP)

JUDICIAL

Dicoge 1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que seguem: 

GUAÍRA

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara
1º Ofício de Justiça
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária 
(Cadeia Pública de Guaíra)
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

2ª Vara
2º Ofício de Justiça
Infância e Juventude
Juizado Especial Cível e Criminal
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

PRESIDENTE PRUDENTE

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

2ª Vara Cível
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
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3ª Vara Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

4ª Vara Cível
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

5ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Coronel Goulart
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Álvares Machado

6ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 6ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 6ª Varas Cíveis)

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Eneida

2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Alfredo Marcondes
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Anhumas
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santo Expedito

Vara do Juizado Especial Cível
Juizado Especial Cível
3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
4º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

Vara do Juizado Especial Criminal
Ofício do Juizado Especial Criminal

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal 

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal 
Polícia Judiciária (rodízio bienal instituído pelos Provimentos CSM nºs 1782/2010 e 2454/2017 – de 17/09/2024 a 

16/09/2026)

3ª Vara Criminal
3º Ofício Criminal 

Vara do Júri e da Infância e da Juventude
Ofício do Júri e da Infância e da Juventude

1ª Vara das Execuções Criminais
Ofício Único das Execuções Criminais (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas das Execuções Criminais)

2ª Vara das Execuções Criminais

Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas

EXTRAJUDICIAL

Dicoge 1

COMUNICADO CG Nº 661/2024
PROCESSO DIGITAL CG Nº 2024/113897 – ARUJÁ – JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, que no dia 16 de agosto de 2024 tiveram início as 

atividades do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Arujá, situado na 
Alameda das Violetas, nº 100, Cidade Nova Arujá, Arujá/SP, CEP 07411-375, telefone (11) 5199-5632, e-mail:registroaruja@
gmail.com, tendo como Oficial o Sr. Tarcísio Wensing.

Dicoge 5.1

PROCESSO Nº 0021583-95.2024.8.26.0100 - SÃO PAULO - PAULO CESAR CARRIÃO FERNANDES.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pela MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, ora 

adotados, não conheço do recurso administrativo interposto e mantenho a sentença recorrida, tal como proferida. Intimem-se e 
publique-se. São Paulo, 13 de setembro de 2024. (a) FRANCISCO LOUREIRO, Corregedor Geral da Justiça. 
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PROCESSO Nº 1123608-09.2023.8.26.0100 - SÃO PAULO - JACIRO RIBEIRO e OUTROS.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e por seus fundamentos, 

ora adotados, indefiro o processamento do recurso administrativo interposto. Int. São Paulo, 12 de setembro de 2024. (a) 
FRANCISCO LOUREIRO, Corregedor Geral da Justiça. ADV.: PAULO SÉRGIO ABUJAMRA FILHO, OAB/SP 407.391 e JACIRO 
RIBEIRO, OAB/SP 179.953 (em causa própria).

COMUNICADO CG Nº 659/2024 
 
Processo CG Nº 2024/113393 – SÃO PAULO – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. 
A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga a Resolução CNJ nº 571/2024, para ciência e observação dos 

Notários do Estado de São Paulo. 
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COMUNICADO CG Nº 660/2024 
 

Processo CG Nº 2022/60160 – SÃO PAULO – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga o Provimento CNJ nº 178/2024, para ciência e observação dos 
Notários do Estado de São Paulo. 
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SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Julgamentos

SEMA 1.1.2

RESULTADO DA 41ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 16/09/2024
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01. Nº 2022/20.422 (DICOGE 2) – MINUTA DE RESOLUÇÃO que dispõe sobre a estruturação, implantação e o funcionamento 
do Juiz das Garantias no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. - Tomaram conhecimento, v.u.

SEÇÃO III

MAGISTRATURA

Subseção I - MOVIMENTO DOS MAGISTRADOS

SEMA 3.3

SEMA 3.3.1 – DESIGNAÇÕES CAPITAL

JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU

PRESIDÊNCIA DE SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO

Dr. FERNÃO BORBA FRANCO, JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU, para responder pelas urgências da 
cadeira do Desembargador Francisco Carlos Inouye Shintate, na 7ª Câmara Direito Público de 07/10/2024 a 18/10/2024, sem 
prejuízo da designação anterior.

 


